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PORTARIA 23/2022 

A Diretoria da companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social e os Decreto nº 8.605, de 10 de julho de 1991, 

alterado pelos Decretos nº 11.378, de 30 de agosto de 2002, e nº 16.337, de 15 de junho de 2015, e 

de acordo com o Art. 1º, inciso VI, do Decreto nº 15.638, de 07 de março de 2013 e do Decreto nº 

17.451, de 23 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal de Vitória. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica excluído Alvarez Marchito de Siqueira filho - matrícula D00075, da função de 

Coordenador da Comissão Central de Avaliação de Documentos — CCAD. 

Art. 2º Inclui Dayana Rodrigues Mencer — matricula 000428, na função de Coordenador 

da Comissão Central de Avaliação de Documentos - CCAD 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Vitória, 20 de setembro de 2022. 
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